
o

Municipal de Umari
erno Municipal

J n° 07.520.37210001-98

TERMOD,

o Exmo,. Sr. Ordenador Despesas da Secretaria Munícipa'1 de
Saúde/FMS, Josué Grangeiro Barros, ve no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o que determina o art.. 2 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas
aliterações postef"·Ore5, e considera o o que consta do presente processo
admlnlstretlvo, íace a urgência jusüfice RATIFICAR a declaração de Dispensa
de Licitação n. 2020.04.08.1, para a uisição de materiais hospitalares e de
proteção individual, destinados ao ater! nento das necessidades das Unidades de
Atendimento de Saúde do :Municipio de i . arijCE/ para o enfretamento emergencial
da saúde pública, decorrente do Cor, , vírus, (Covid-19')j na conformidade do
Decreto Municipal n. 003, de 17 de ma de 2020 - Situação. de Emergência de
Saúde Pública, em favor da empresa STRIBU DORA DE EO'ICAMENTOS
CEDRO LTDA, inscrita no CNPJ sob ,n. 04.230.084;0001-00, sendo que a
respectiva contratação terá como vai total a importância de R$ 90.246,40
(noventa m'~ duzentos e quarenta e seis, is e quarenta centavos), pelo prazo de
enqeanto perdurar a emerqêncía de sa e pública, de importância internacional,
decorrente do Coronavftus, determinand ' outrossim, que se proceda a publicação
do devido extrato desta Ratificação.

Ao Setor Contébjl-flnancel para as providências cabíveis.

Contrato.
Notifique-se a supraotad empresa para celebração do respectivo

Ciência aos linteressados.

PUbliQue-se.

de 2020.
Paço da Prefeitura Muniô de Umari - [Estado do Ceará, 09 de abril

Josué Gra
Ordenador

Secretaria Muni

ro Barros
Despesas

I de Saúde/F'MS

Rua 03 de Agosto n° 200 - Ce - Umarr/CE· CEP: 63.310-000


	Page 1
	Titles
	TERMOD, 
	Municipal de Umari 
	o 
	o Exmo,. Sr. Ordenador Despesas da Secretaria Munícipa'1 de 
	admlnlstretlvo, íace a urgência jusüfice RATIFICAR a declaração de Dispensa 
	Ciência aos linteressados. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4



